
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

' D.í.
••"PROCESSO f.f lC M 1 ?: 897/76

INTERESSADA: Escola de 19 Gfcau Adventista
L O C A L I D A D E : Sorocaba

ASSUNTO: Correçao de Defasagem no 29 Semestre de "1987
RELATOR NA C E N E : Geraldo Mugayar

RELATOR NO P L E N A x i O : joao Gualberto de Carvalho Meneses

I N D I C A Ç Ã O C E N E - C E E N ? : _ 271/87 - CONSELHO PLENO - • •

- APROVADA EM 22/12/87

CURSO: 19 Grau (Ia. a 4a. série)

r ' ~ • "
l .RELATOR 10: C u i d a r . ) ' o s presentes autos .de pedido de correçao de defasagem para o 29

semestre de

2 . A P R E C I A Ç Ã O : A a n a l i s e dos f o r m u l á r i o s e dos indicadores econcrn ico- f inance i ros , de

conformidade corr o es tabelecido na De l ibe ração CEE n9 20/87, destaca os s e g u i n t e s '

aspectos: . .

Foi apresentada i documentação e x i g i d a pela í 'c l . CEE n9 20/87 ? Jíão -

Quais as peças essenc ia i s , não exis tentes no .F rocesso ? Comunicado ao corpo

discente -_Formulãrio n9 9 não discrir,i..nado.

Qual o valor a u t o r i z a d o para o 29 semestre/86? Cz$ 995 52

Qual o va lor au tor izado para o 19 semestre/87? Cz$ 2.458 93

Qual o valor prat icado no 19 semestre/87? Cz.$ 13.Q80 00

Qual o percentual de aumento prat icado no 19 sem./87? 1.213 88%

Qual o percentual de d i ferença entre o valor praticado *"

e o valor autorizado no 19 semestre/87 ? '. 431,93%

Qual o valor da mensa l idade do 19 semestre de 1987, para •

base de c a l c u l o dó 29 semestre de 1987 ? Cz$746,22

Qual o percen tua l de i n c i d ê n c i a das despesas corn ^

pessoal na f o l h a de pagamento do curso ? • — . — %

Qual foi a defasagem s o l i c i t a d a para o 29 semestre/87? ••• 126 69%

Qual o pe rcen tua l para e q u i l í b r i o receita-despesa no curso? -?—

A escola faz jús â correçao de defasagem no curso ? Não

Qual o percentual que deve ser concedido ? _ Q _ %
A

3 . C O N C L U S Ã O : A v i s t a do exposto, cons ide rando a documentação apresentada e os ind ica_

dores e c o n ô m i e o - f i n a n c e i r o s , o s q u a i s demons t ram a real s i tuação do curso, op ino pelo

indeferimento do ped ido de correção de defasagem para o 29 scnestre/87,

podcnoo j r e q u e r e n t e c o b r n r , no período s u p r a , os segu in t e s preços r.ãxiros:

JULHO/AGOSTO ^- 1.790 92 S E T E M B R O £?$_ I .9 i6 f 29

OUTUCRO :. Cz_S_ 2.05o',43 NOVEMBRO CzS_ 2.193,96

D E Z E M B R O '.. Cí$

{

. 2.457 23 •
Quanto o c v c i n t u ^ i s v n l o r c s cubi odos a n:oíor ,os mesnos deverão sor

í, oo corpo d l s c - n i c ou con-p^nr.odou ,n> i fo fu A^rob^ccid.i pu l a l ug i - . , 1 açôo v i g e n t e .

f
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PROCESSO CEE N9 237/70 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 27l /87 -2-

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade/
a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqceira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em .22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente

v
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PROCESSO CEE N9 237/70 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 271/87 ~3~

DECLARAÇÃO DE VOTO

, Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porquea urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem analise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de _S.ouza Amaral

Subscrita pelos Conselheiro? r rArthur Fonseca Filho, Ceei.

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, LVJJZ cEduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida. ;


